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DECRETO

De  Ordem  do  Excelentíssimo  Senhor  Vereador  ANTTOMAR
AUGUSTO  OLIVEIRA  DA  CÂMARA,  Presidente  da  CÂMARA
MUNICIPAL DE VEREADORES DE PEDRA PRETA/RN, neste ato,
FAÇO SABER que,
CONSIDERANDO que no dia 03 de outubro do corrente (terça-
feira)  é  comemorado  o  dia  dos  Santos  Mártires  de  Cunhaú  e
Uruaçu;
CONSIDERANDO que  o  ato  próprio  para  se  estabelecer  ponto
facultativo é o Decreto;
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º - Fica decretado “PONTO FACULTATIVO” o expediente do
dia 02 de outubro de 2023 (segunda-feira), no âmbito da Câmara
Municipal de Pedra Preta/RN.
Art. 2º Fica suspensa a sessão ordinária aprazada para data de 02
de outubro de 2023, bem como todas e quaisquer tramitações que
necessitem da deliberação plenária neste dia.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as
disposições em contrário.
 
Câmara Municipal de Pedra Preta/RN, Gabinete da Presidência em
02 de outubro de 2023.
 
 
ANTTOMAR AUGUSTO OLIVEIRA DA CÂMARA
Vereador
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